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LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e 

a Ordem dos Advogados do Brasil - 

OAB.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

 

Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total, e o impedimento, a 

proibição parcial do exercício da advocacia.  

 

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as 

seguintes atividades:  

I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e 

seus substitutos legais;  

II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos 

tribunais e conselhos de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes 

classistas, bem como de todos os que exerçam função de julgamento em órgãos de 

deliberação coletiva da administração pública direta e indireta; (Vide ADIN nº 1.127-8, 

publicada no DOU de 26/5/2006) 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em Órgãos da 

Administração Pública direta ou indireta, em suas fundações e em suas empresas 

controladas ou concessionárias de serviço público;  

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a 

qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro;  

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a 

atividade policial de qualquer natureza;  

VI - militares de qualquer natureza, na ativa;  

VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de 

lançamento, arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais;  

VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições 

financeiras, inclusive privadas.  

§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou 

função deixe de exercê-lo temporariamente.  

§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder 

de decisão relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do conselho competente da 

OAB, bem como a administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério 

jurídico.  

 

Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e 

dirigentes de órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional 
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são exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que 

exerçam, durante o período da investidura.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972 
 

 

Dispõe sobre o processo administrativo 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe 

confere o artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 2º do 

Decreto-lei nº 822, de 5 de setembro de 1969,  

 

DECRETA:  
 

CAPÍTULO I 

DO PROCESSO FISCAL 

............................................................................................................................................. 
 

Seção V 

Da Competência 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 25. O julgamento do processo de exigência de tributos ou contribuições 

administrados pela Secretaria da Receita Federal compete: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001, produzindo efeitos a 

partir de 1/9/2001) 

I - em primeira instância, às Delegacias da Receita Federal de Julgamento, 

órgãos de deliberação interna e natureza colegiada da Secretaria da Receita Federal; 

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001, 

produzindo efeitos a partir de 1/9/2001) 

a) (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001, 

produzindo efeitos a partir de 1/9/2001) 

b) (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001, 

produzindo efeitos a partir de 1/9/2001) 

II - em segunda instância, ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, 

órgão colegiado, paritário, integrante da estrutura do Ministério da Fazenda, com 

atribuição de julgar recursos de ofício e voluntários de decisão de primeira instância, 

bem como recursos de natureza especial. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, 

de 27/5/2009)  

§ 1º O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais será constituído por 

seções e pela Câmara Superior de Recursos Fiscais.  (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

I - (Revogado pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

II - (Revogado pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

III - (Revogado pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

IV - (Revogado pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 2º As seções serão especializadas por matéria e constituídas por câmaras. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)   

§ 3º A Câmara Superior de Recursos Fiscais será constituída por turmas, 

compostas pelos Presidentes e Vice-Presidentes das câmaras. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
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§ 4º As câmaras poderão ser divididas em turmas. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 8.748, de 9/12/1993, e com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda poderá criar, nas seções, turmas 

especiais, de caráter temporário, com competência para julgamento de processos que 

envolvam valores reduzidos, que poderão funcionar nas cidades onde estão localizadas 

as Superintendências Regionais da Receita Federal do Brasil. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001, e com redação dada pela Lei nº 11.941, 

de 27/5/2009) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

§ 7º As turmas da Câmara Superior de Recursos Fiscais serão constituídas 

pelo Presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, pelo Vice-Presidente, 

pelos Presidentes e pelos Vice-Presidentes das câmaras, respeitada a paridade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 8º A presidência das turmas da Câmara Superior de Recursos Fiscais será 

exercida pelo Presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e a vice-

presidência, por conselheiro representante dos contribuintes. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 9º Os cargos de Presidente das Turmas da Câmara Superior de Recursos 

Fiscais, das câmaras, das suas turmas e das turmas especiais serão ocupados por 

conselheiros representantes da Fazenda Nacional, que, em caso de empate, terão o voto 

de qualidade, e os cargos de Vice-Presidente, por representantes dos contribuintes. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 10. Os conselheiros serão designados pelo Ministro de Estado da Fazenda 

para mandato, limitando-se as reconduções, na forma e no prazo estabelecidos no 

regimento interno. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 11. O Ministro de Estado da Fazenda, observado o devido processo legal, 

decidirá sobre a perda do mandato dos conselheiros que incorrerem em falta grave, 

definida no regimento interno. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 26. Compete ao Ministro da Fazenda, em instância especial:  

I - Julgar recursos de decisões dos Conselhos de Contribuintes, interpostos 

pelos Procuradores Representantes da Fazenda junto aos mesmos Conselhos;  

II - Decidir sobre as propostas de aplicação de equidade apresentadas pelos 

Conselhos de Contribuintes.  

 

Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 

órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo 

internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005, e revogado 

pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 6º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, 

acordo internacional, lei ou ato normativo:  

I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva 

plenária do Supremo Tribunal Federal;  

II - que fundamente crédito tributário objeto de: 
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a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral 

da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 

2002; 

b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei 

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou   

c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da 

República, na forma do art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Seção VI 

Do Julgamento em Primeira Instância 

 

Art. 27. Os processos remetidos para apreciação da autoridade julgadora de 

primeira instância deverão ser qualificados e identificados, tendo prioridade no 

julgamento aqueles em que estiverem presentes as circunstâncias de crime contra a 

ordem tributária ou de elevado valor, este definido em ato do Ministro de Estado da 

Fazenda. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) (Vide art. 68 da 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

Parágrafo único. Os processos serão julgados na ordem e nos prazos 

estabelecidos em ato do Secretário da Receita Federal, observada a prioridade de que 

trata o caput deste artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 13.457, DE 18 DE MARÇO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre o processo administrativo 

tributário decorrente de lançamento de 

ofício, e dá outras providências. 

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte 

lei: 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

OS ÓRGÃOS DE JULGAMENTO E A REPRESENTAÇÃO FISCAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS ÓRGÃOS DE JULGAMENTO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Do Tribunal de Impostos e Taxas 

............................................................................................................................................. 

 

Artigo 65 - Os juízes contribuintes, todos portadores de título universitário, 

de reputação ilibada e reconhecida especialização em matéria tributária, com mais de 5 

(cinco) anos de efetiva atividade profissional no campo do Direito, inclusive no 

magistério e na magistratura, serão nomeados pelo Governador do Estado, dentre os 

indicados pelas entidades jurídicas ou de representação dos contribuintes. 

Parágrafo único - É vedada a nomeação para juiz contribuinte de servidor 

que esteja no exercício de função ou cargo público. 

 

Artigo 66 - Os juízes servidores públicos servirão sob compromisso 

prestado no cargo, e os demais prestarão compromisso perante o Coordenador da 

Administração Tributária, sendo por este empossados. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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ADI 1127 / DF - DISTRITO FEDERAL 
 

 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 8.906, DE 4 DE 

JULHO DE 1994. ESTATUTO DA ADVOCACIA E A ORDEM DOS ADVOGADOS 

DO BRASIL. DISPOSITIVOS IMPUGNADOS PELA AMB. PREJUDICADO O 

PEDIDO QUANTO À EXPRESSÃO "JUIZADOS ESPECIAIS", EM RAZÃO DA 

SUPERVENIÊNCIA DA LEI 9.099/1995. AÇÃO DIRETA CONHECIDA EM PARTE 

E, NESSA PARTE, JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. I - O advogado é 

indispensável à administração da Justiça. Sua presença, contudo, pode ser dispensada 

em certos atos jurisdicionais. II - A imunidade profissional é indispensável para que o 

advogado possa exercer condigna e amplamente seu múnus público. III - A 

inviolabilidade do escritório ou do local de trabalho é consectário da inviolabilidade 

assegurada ao advogado no exercício profissional. IV - A presença de representante da 

OAB em caso de prisão em flagrante de advogado constitui garantia da inviolabilidade 

da atuação profissional. A cominação de nulidade da prisão, caso não se faça a 

comunicação, configura sanção para tornar efetiva a norma. V - A prisão do advogado 

em sala de Estado Maior é garantia suficiente para que fique provisoriamente detido em 

condições compatíveis com o seu múnus público. VI - A administração de 

estabelecimentos prisionais e congêneres constitui uma prerrogativa indelegável do 

Estado. VII - A sustentação oral pelo advogado, após o voto do Relator, afronta o 

devido processo legal, além de poder causar tumulto processual, uma vez que o 

contraditório se estabelece entre as partes. VIII - A imunidade profissional do advogado 

não compreende o desacato, pois conflita com a autoridade do magistrado na condução 

da atividade jurisdicional. IX - O múnus constitucional exercido pelo advogado justifica 

a garantia de somente ser preso em flagrante e na hipótese de crime inafiançável. X - O 

controle das salas especiais para advogados é prerrogativa da Administração forense. XI 

- A incompatibilidade com o exercício da advocacia não alcança os juízes eleitorais e 

seus suplentes, em face da composição da Justiça eleitoral estabelecida na Constituição. 

XII - A requisição de cópias de peças e documentos a qualquer tribunal, magistrado, 

cartório ou órgão da Administração Pública direta, indireta ou fundacional pelos 

Presidentes do Conselho da OAB e das Subseções deve ser motivada, compatível com 

as finalidades da lei e precedida, ainda, do recolhimento dos respectivos custos, não 

sendo possível a requisição de documentos cobertos pelo sigilo. XIII - Ação direta de 

inconstitucionalidade julgada parcialmente procedente. 

 

Decisão  

 

O Tribunal, examinando os dispositivos impugnados na Lei nº 8.906, de 4 de julho de 

1994: a) por unanimidade, em relação ao inciso I do artigo 1º, julgou prejudicada a 

alegação de inconstitucionalidade relativamente à expressão “juizados especiais”, 

e, por maioria, quanto à expressão “qualquer”, julgou procedente a ação direta, vencidos 

os Senhores Ministros Relator e Carlos Britto; 

b) por unanimidade, julgou improcedente a ação direta, quanto ao §3º do artigo 2º, nos 

termos do voto do Relator; 

c) por maioria, julgou parcialmente procedente a ação para declarar a 

inconstitucionalidade da expressão “ou desacato”, contida no § 2º do artigo 7º, vencidos 

os Senhores Ministros Relator e Ricardo Lewandowski;  

d) por unanimidade, julgou improcedente a ação direta, quanto ao inciso II do artigo 7º, 

nos termos do voto do Relator;  
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e)por unanimidade, julgou improcedente a ação direta, quanto ao inciso IV do artigo 7º, 

nos termos do voto do Relator; f) por maioria, entendeu não estar prejudicada a ação 

relativamente ao inciso V do artigo 7º, vencidos os Senhores Ministros Joaquim 

Barbosa e Cezar Peluso. No mérito, também por maioria, declarou a 

inconstitucionalidade da expressão “assim reconhecidas pela OAB”, vencidos os 

Senhores Ministros Relator, Eros Grau e Carlos Britto; 

g) por maioria, declarou a inconstitucionalidade relativamente ao inciso IX do artigo 7º, 

vencidos os Senhores Ministros Relator e Sepúlveda Pertence;  

h) por unanimidade, julgou improcedente a ação direta quanto ao § 3º do artigo 7º; 

i) por votação majoritária, deu pela procedência parcial da ação para declarar a 

inconstitucionalidade da expressão “e controle”, contida no § 4º do artigo 7º, vencidos 

os Senhores Ministros Relator, Ricardo Lewandowski, Carlos Britto e Sepúlveda 

Pertence, sendo que este último também declarava a inconstitucionalidade da expressão 

“e presídios”, no que foi acompanhado pelo Senhor Ministro Celso de Mello; 

j) por maioria, julgou parcialmente procedente a ação, quanto ao inciso II do artigo 28, 

para excluir apenas os juízes eleitorais e seus suplentes, vencido o Senhor Ministro 

Marco Aurélio; 

k) e, por votação majoritária, quanto ao artigo 50, julgou parcialmente procedente a 

ação para, sem redução de texto, dar interpretação conforme ao dispositivo, de modo a 

fazer compreender a palavra “requisitar” como dependente de motivação, 

compatibilização com as finalidades da lei e atendimento de custos desta requisição.  

 

Ficam ressalvados, desde já, os documentos cobertos por sigilo. Vencidos os Senhores 

Ministros Relator, Eros Grau, Carlos Britto e Sepúlveda Pertence. Votou a Presidente, 

Ministra Ellen Gracie. Redigirá o acórdão o Senhor Ministro Ricardo Lewandowski. 

Falaram, pelo Ministério Público Federal, o Dr. Antônio Fernando Barros e Silva de 

Souza, Procurador-Geral da República, requerente, Associação dos Magistrados 

Brasileiros-AMB, o Dr. Sérgio Bermudes e, pelo interessado, Conselho Federal da 

Ordem dos Advogados do Brasil, o Dr. José Guilherme Vilela. Plenário, 17.05.2006. 

 


